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D E C R E T O GP 24 /2020 Cocai de Telha - PI, 20 de agosto de 2020. 

"Aprova os PROTOCOLOS DE RECOMENDAÇÃO 
PARA RETORNO DAS ATIVÍDADES 
ECONÓMICAS E SOCIAIS no Município de Cocai de 
Telha/PI e dá outras providências". 

A EXCELENTISSÍMA SENHORA P R E F E I T A MUNICIPAL DE C O C A L DE 
T E L H A , ANA C E L I A DA COSTA E SILVA, n o u s o d a s atribuições q u e l h e c o n f e r e 
a L e i Orgânica d o Município e ; 

CONSIDERANDO o s p r o t o c o l o s e l a b o r a d o s p e l a Vigilância Sanitária d o Município d e 
C o c a i d e T e l h a / P I e m p a r c e r i a c o m a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Saúde, c o m o m e d i d a 
necessária p a r a o c o m b a t e e contaminação a o contágio d o coronavírus; 

CONSIDERANDO a n e c e s s i d a d e d e e s t a b e l e c e r m e d i d a s d e prevenção p a r a C O V I D -
1 9 , b a s e a d o n o r e t o m o d a s a t i v i d a d e s económicas e s o c i a i s . 

Art. 1" - F i c a a p r o v a d o , n a f o n n a d o s Anexos d e s t e D e c r e t o , o s P r o t o c o l o s d e 
Recomendação p a r a r e t o m o d a s a t i v i d a d e s económicas e s o c i a i s n o Município d e C o c a i 
d e T e l h a - P I . 

Art. T - Poderão f u n c i o n a r o s e s t a b e l e c i m e n t o s q u e a t e n d e r e m a o P r o t o c o l o d e 
Recomendação p a r a r e t o m o d a s a t i v i d a d e s económicas e s o c i a i s , a p r o v a d o s n a f o r m a 
d o s A n e x o s d e s t e D e c r e t o . 
Art. 3"- Poderá o c o r r e r , e m c a s o d e c r e s c i m e n t o d a t r a n s m i s s i b i l i d a d e d a doença 
C O V I D - 1 9 e c o n s e q u e n t e a u m e n t o d o número d e c a s o s n o município, a regressão d a 
flexibilização p a r a níveis m a i s r i g o r o s o s , n o s q u a i s s e j a m p e r m i t a a p e n a s a t i v i d a d e s 
e s s e n c i a i s . 
Art. 4** - A Vigilância Sanitária d o município fiscalizará o c u m p r i m e n t o d o s p r o t o c o l o s 
e s t a b e l e c i d o s , p o d e n d o a p l i c a r m u l t a s o u sanções d e a c o r d o c o m a n e c e s s i d a d e e e m 
c a s o s e x t r e m o s , q u e e x p l i c i t a m situações d e g r a v i d a d e p a r a saúde pública, poderão se 
v a l e r d o p o d e r d e polícia p a r a g a r a n t i r o c u m p r i m e n t o d a s m e d i d a s c o n s t a n t e s n e s t e 
D e c r e t o . 

Art. 5° - E s t e D e c r e t o entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação, ficando r e v o g a d a s a s 
disposições e m contrário. 

G a b i n e t e d a Excelentíssima S e n h o r a P r e f e i t a M u n i c i p a l d e C o c a i d e T e l h a ( P I ) , E s t a d o 
d e Piauí, a o s 2 0 ( v i n t e ) d i a s d o mês d e a g o s t o d / d o i s m i l e v i n t e ( 2 0 2 0 ) . 
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D E C R E T A : 

Publique-se e Cumpra-se. 

ANA CÉLIA D m r o S T A SILVA 
P r e f e i m m u n i c i p a l 
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Protocolo de recomendação p a r a abertura dos 
estabelecimentos comerciais, no município de Cocai de Telha -
PL 

A D I V I S A d o Município d e Coca i d e T e l h a - P I , c o m o i n t u i t o d e e s t a b e l e c e r r e g r a s sanitárias 
p a r a liberação d o f u n c i o n a m e n t o d o s e s t a b e l e c i m e n t o s c o m e r c i a i s d o município d e Coca i d e 
T e l h a - P I , t e n d o e m v i s t a a P a n d e m i a d e C O V I D - 1 9 q u e a s s o l a n o s s o País e m e s p e c i a l n o s s o 
E s t a d o , b a s e a d o n o D e c r e t o M u n i c i p a l G P N 5 0 5 / 2 0 2 0 e D e c r e t o M u n i c i p a l G P N^A2/2Q20, 
e s t a b e l e c e o s e g u i n t e p r o t o c o l o d e recomendação a s e r a d o t a d o p e l o s e s t a b e l e c i m e n t o s 
c o m e r c i a s q u e d e s e j a r e m r e i n i c i a r e m suas a t i v i d a d e s económicas. 

• h i g i e n i z a r , após c a d a u s o , d u r a n t e o período d e f u n c i o n a m e n t o e s e m p r e q u a n d o d o 
início d a s a t i v i d a d e s , as superfícies d e t o q u e ( m e s a , b a n c a d a s , balcões, c a d e i r a s ) , 
p r e f e r e n c i a l m e n t e c o m álcool e m gel 7 0 % o u o u t r o p r o d u t o a d e q u a d o . 

• h i g i e n i z a r , p r e f e r e n c i a l m e n t e após c a d a utilização o u , n o mínimo, a cada três h o r a s , 
d u r a n t e o período d e f u n c i o n a m e n t o e s e m p r e q u a n d o d o início das a t i v i d a d e s , o s p i s o s , 
p a r e d e s e b a n h e i r o s , p r e f e r e n c i a l m e n t e c o m água sanitária o u o u t r o p r o d u t o a d e q u a d o ; 

• U s o d e mascará d e n t r o d o e s t a b e l e c i m e n t o ; 

• m a n t e r à disposição e d e fácil a c e s s o a o s c l i e n t e s e funcionários, l o c a l p a r a higlehlzação 
das mãos c o m d e t e r g e n t e ( o u s i m i l a r ) e p a p e l t o a l h a o u álcool e m g e l ; 

• f i s c a l i z a r e m a n t e r o d i s t a n c i a m e n t o mínimo d e 2 ,0 ( d o i s m e t r o s ) e n t r e o s c o n s u m i d o r e s , 
e v i t a n d o c o n t a t o e aglomerações d e p e s s o a s ; 

• Obrigatório o u s o d e mascará d e n t r o d o s e s t a b e l e c i m e n t o s ; 
• Fica p r o i b i d a a distribuição d e q u a i s q u e r i m p r e s s o s q u e d i v u l g u e m promoções, cardápios, 

• Não poderá s e r u l t r a p a s s a d o 3 0 % d a c a p a c i d a d e máxima d o espaço i n t e r n o d o 
e s t a b e l e c i m e n t o ; 

• r e a l i z e m t r e i n a m e n t o c o m s e u s c o l a b o r a d o r e s e funcionários reforçando a importância e 
a n e c e s s i d a d e d e i m p l e m e n t a r e s as m e d i d a s d e prevenção a o contágio p e l o C O V I D - 1 9 , 
d i s p o n i b i l i z a n d o m a t e r i a l d e proteção i n d i v i d u a l (máscaras e p r o d u t o s d e higienização). 

• manutenção c o n s t a n t e d a l i m p e z a d o s m a t e r i a i s d e t r a b a l h o . 

Obs . : Poderá o c o r r e r , e m caso d e c r e s c i m e n t o d a t r a n s m i s s i b i l i d a d e d a doença C O V I D - 1 9 
e c o n s e q u e n t e m e n t e a u m e n t o d e números d e casos p o s i t i v o s n o município, a regressão 
d a flexibilização p a r a níveis m a i s r i g o r o s o s , n o s q u a i s s e j a m p e r m i t i d a s a p e n a s a t i v i d a d e s 
e s s e n c i a i s . 

e t c ; 

Coca i d e T e l h a - P I , 2 0 d e a g o s t o d e 2 0 2 0 . 


